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Ata da 118ª (Centésima Décima Oitava) Sessão Extraordinária – 08/12/2023
Da Câmara Municipal de Itanhangá- MT.




[bookmark: _GoBack]Aos oitavo dia do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte três, às dezoito horas, na sede da Câmara Municipal de Itanhangá, situada na Rua Florianópolis, nº 217, o Senhor Presidente Vereador Zilmar Albuquerque Rodrigues, cumprimentou os senhores vereadores a senhoras vereadora, e declarou aberta a Centésima Décima Oitava Sessão Extraordinária e informou que a sessão está sendo gravada, logo após solicitou ao Senhor Secretário que procedesse a conferência do livro de presença dos Senhores Vereadores, após conferencia do quórum solicitou a leitura da ata da Centésima Décima Sétima Sessão Extraordinária, onde foi solicitada a dispensa da leitura da ata na integra uma vez que ficou à disposição dos Senhores (as) vereadores (as) para análise, sendo aceito o pedido pelos vereadores, posto em discussão e não havendo manifestação, colocada em votação, sendo aprovada por unanimidade, com oito votos favoráveis. Prosseguindo a sessão o senhor presidente Solicitou a Leitura do edital de convocação n° 04/2023, que convoca os senhores vereadores e senhoras vereadoras para a sessão extraordinária, em seguida solicitou a leitura do Oficio 344/2023, de autoria do poder executivo, que encaminha o projeto de lei de n° 038/2023 de autoria do poder executivo, em sequência solicitou a leitura do projeto de lei 038/2023 de autoria do poder executivo, e não havendo mais matérias a trata no expediente, passamos para a: Ordem do Dia; após quórum conferido, solicitou a leitura do parecer conjunto de n° 73/2023, de todas as comissões permanentes; referente ao projeto de lei do executivo de n° 038/2023; em seguida solicitou a leitura do projeto de lei do executivo de n° 038/2023, posto em discussão o projeto de lei de n° 038/2023 a vereadora Elza Maria Moura da Silva pediu a dispensa do prazo regimental para a votação em segundo turno, posto em votação o pedido de dispensa do prazo regimental, sendo aprovado com 8 (oito) votos favoráveis e 0 (zero) votos contrários, em votação em turno único o projeto de lei de n° 038/2023 foi aprovado com 8 (oito) votos favoráveis e 0 (zero) votos contrários. E não havendo mais a tratar o Presidente agradeceu a presença de todas as autoridades e membros da casa e demais presentes e deu por encerrada a 118ª Sessão Extraordinária da Câmara Municipal de Itanhangá, às dezesseis horas e vinte minutos do dia oito de dezembro de dois mil e vinte três, e eu Fernanda Kamily Santos Goliczeski, lavrei a presente ata que será assinada por mim, e pelos demais Vereadores e Vereadoras após sua aprovação. 
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